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LEI No- 12.487, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

Institui, no âmbito do Ministério da Edu-
cação, o plano especial de recuperação da
rede física escolar pública, com a finalidade
de prestar assistência financeira para recu-
peração das redes físicas das escolas pú-
blicas estaduais, do Distrito Federal e mu-
nicipais afetadas por desastres.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação,
o plano especial de recuperação da rede física escolar pública, com a
finalidade de prestar assistência financeira para recuperação das redes
físicas das escolas públicas estaduais, do Distrito Federal e muni-
cipais afetadas por desastres, incluindo as bibliotecas escolares, na
forma desta Lei.

Parágrafo único. O plano especial de recuperação da rede
física escolar pública atenderá a Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios que tenham decretado situação de emergência ou estado de
calamidade pública que comprometam o funcionamento regular dos
respectivos sistemas de ensino, na forma da legislação aplicável.

Art. 2o O plano especial de recuperação da rede física escolar
pública tem como objetivos:

I - reequipar as escolas municipais, estaduais ou do Distrito
Federal que tenham sofrido prejuízos ocasionados por desastres;

II - reconstruir, reformar ou adequar a infraestrutura física
predial das escolas públicas municipais, estaduais ou do Distrito Fe-
deral atingidas por desastres;

III - prover outras ações necessárias para garantir a ma-
nutenção do atendimento aos alunos das escolas atingidas.

Parágrafo único. As intervenções realizadas no âmbito do
plano constante do caput serão executadas contemplando-se as nor-
mas de acessibilidade para pessoas com deficiência.

Art. 3o O plano especial de recuperação da rede física escolar
pública será executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE por meio de transferência direta de recursos fi-
nanceiros aos entes previstos no parágrafo único do art. 1o, com base
nos impactos causados na rede escolar pública.

§ 1o A transferência prevista no caput será efetivada pelo
FNDE, sem necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou
instrumento congênere, mediante depósito em conta corrente espe-
cífica em parcela única, até o 10o (décimo) dia útil após a aprovação
do crédito orçamentário para a finalidade.

§ 2o O Conselho Deliberativo do FNDE disporá, em ato
próprio, sobre os demais critérios de distribuição dos recursos e os
procedimentos operacionais para execução e prestação de contas do
plano especial de recuperação da rede física escolar pública.

§ 3o A transferência de que trata o § 1o dependerá da apre-
sentação de declaração do beneficiário, informando as escolas a se-
rem atendidas, vedada a inclusão de escolas interditadas, salvo quan-
do a obra de reconstrução se destinar a remover o motivo da in-
terdição ou tornar a escola segura.

Art. 4o A prestação de contas dos recursos recebidos à conta
do plano especial de recuperação da rede física escolar pública deverá
ser apresentada pelos seus beneficiários na forma e nos prazos de-
finidos pelo FNDE.

§ 1o Os eventuais saldos de recursos financeiros remanes-
centes na data da prestação de contas poderão ser reprogramados para
utilização em período subsequente, com estrita observância ao objeto
de sua transferência, nos termos a serem definidos pelo Conselho
Deliberativo do FNDE.

§ 2o Os beneficiários disponibilizarão, sempre que solici-
tados, a documentação do plano especial de recuperação da rede
física escolar pública ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, aos
órgãos de controle interno do Poder Executivo federal e aos conselhos
de que trata o art. 24 da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007.

§ 3o Os beneficiários deverão ainda realizar audiências pú-
blicas com a comunidade local a fim de prestar contas dos recursos
que foram utilizados.

Art. 5o O acompanhamento e o controle social sobre a trans-
ferência e aplicação dos recursos repassados à conta do plano especial
de recuperação da rede física escolar pública serão exercidos em
âmbito municipal, estadual e do Distrito Federal pelos conselhos
previstos no art. 24 da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007.

§ 1o Os conselhos a que se refere o caput analisarão as
prestações de contas dos recursos repassados à conta do plano especial
de recuperação da rede física escolar pública e encaminharão ao FN-
DE demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira, com
parecer conclusivo acerca da aplicação dos recursos transferidos.

§ 2o A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros
relativos à execução do plano especial de recuperação de rede física
escolar pública é de competência do FNDE, do Tribunal de Contas da
União e dos órgãos de controle interno do Poder Executivo federal,
sem prejuízo da competência própria dos demais órgãos federais,
estaduais, distritais e municipais de controle.

Art. 6o As despesas do plano especial de recuperação da rede
física escolar pública correrão à conta de dotações específicas con-
signadas ao FNDE, observadas as limitações de movimentação, em-
penho e pagamento na forma da legislação orçamentária e financeira.

Art. 7o Os valores transferidos à conta do plano especial de
recuperação da rede física escolar pública não poderão ser consi-
derados pelos beneficiários para fins de cumprimento do disposto no
art. 212 da Constituição Federal.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de setembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Fernando Haddad
Miriam Belchior

LEI No- 12.488, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

Inscreve o nome de Domingos Martins no
Livro dos Heróis da Pátria.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Inscreva-se o nome de Domingos Martins no Livro
dos Heróis da Pátria depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade
Tancredo Neves.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de setembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Anna Maria Buarque de Hollanda

LEI No- 12.489, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

Confere ao Município de Barretos, no Es-
tado de São Paulo, o título de Capital Na-
cional do Rodeio.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É conferido ao Município de Barretos, no Estado de
São Paulo, o título de Capital Nacional do Rodeio.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de setembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Anna Maria Buarque de Hollanda

Atos do Poder Legislativo
.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 287, DE 2011(*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação
Educacional entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública de Botsuana, celebrado em Gabo-
rone, em 11 de junho de 2009.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação

Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República de Botsuana, celebrado em Gaborone, em 11
de junho de 2009.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 15 de setembro de 2011
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 27.11.2010.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 288, DE 2011(*)

Aprova o texto da Convenção de Auxílio
Judiciário em Matéria Penal entre os Es-
tados Membros da Comunidade dos Países
de Língua Portuguesa, assinada na cidade
da Praia, em 23 de novembro de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção de Auxílio

Judiciário em Matéria Penal entre os Estados Membros da Comu-
nidade dos Países de Língua Portuguesa, assinada na cidade da
Praia, em 23 de novembro de 2005.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida
Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto Legislativo nº 175, de 14 de
maio de 2009.

Senado Federal, em 15 de setembro de 2011
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) O texto da Convenção acima citado está publicado no DSF de 27.11.2010.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

Atos do Congresso Nacional
.
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